
MENSAGEM Nº. 014/2009





    Campo Novo do Parecis, 03 de abril de 2009.

Senhor Presidente,
Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei nº. 013/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal Firmar Convênio com o Lions Clube de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa;

Acontecerá nos dias 25 e 26 de abril de 2009 a 10ª Convenção Distrital do Lions Clube do Estado de Mato Grosso, em nosso município. Com a realização deste evento, aproximadamente 500 pessoas estarão por 02 dias visitando nossa cidade,  freqüentando hotéis, restaurantes, supermercados, enfim, todo o comércio local, que será amplamente beneficiado, bem como o turismo, haja vista que os participantes do evento conhecerão os pontos turísticos existentes no nosso município;

Estima-se que o gasto total para a realização do evento, custará ao Lions Clube de Campo Novo do Parecis, a importância aproximada de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), considerando a envergadura do acontecimento;

 Desta forma, necessário se faz, a aprovação do presente projeto de lei para que o Lions Clube de Campo Novo do Parecis, importante Clube de Serviço, que presta relevantes serviços à comunidade camponovense, seja um bom anfitrião deste grande evento, recepcionando com grandeza os  seus convidados,  que virão de todas as regiões do Estado de Mato Grosso e que certamente serão acolhidos a contento, pelo nosso povo hospitaleiro.

Salienta-se ainda, a necessidade do pedido de apreciação deste projeto de Lei em regime de urgência especial, uma vez que o evento acontecerá em menos de 20 dias;

Ante o exposto e considerando a grandiosidade do evento realizado em nosso município, contamos com o apoio dos senhores vereadores na aprovação do referido projeto de lei e reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

Projeto de lei nº013/2009




       03  de abril de 2009

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM O LIONS CLUBE DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I 



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Lions Clube de Campo Novo do Parecis, inscrito no CNPJ sob o nº 02.432.218/0001-40, com sede na Rua Paraná, 1.730-NE, Bairro Centro, neste Município, com repasse no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
§ 1º. O presente convênio tem como objetivo a cooperação e associação de esforços entre as partes visando a realização da 10ª Convenção Distrital do LIONS CLUBE no Estado de Mato Grosso;



§ 2º. A contribuição concedida será repassada em uma única parcela, no mês de abril de 2009. 

§ 3º As obrigações e demais atribuições das partes estão definidas no termo de convênio.



Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA



005.13.392.0002.2039 –  Apoio a Eventos Culturais



3.3.50.41.00 – Contribuições





Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 03 dias do mês de abril de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

